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ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS

Ofício 001 – PREVINA Curitiba, 13 de abril de 2021.

Assunto: Registro das equipes responsáveis pelos treinamentos de voluntários em cada OBM.

Exmo. Sr. Comandante do Corpo de Bombeiros:

Considerando o Programa Prevenção de Incêndios na Natureza – PREVINA que foi
estabelecido em 2018 com o Decreto nº 10.859, de 24 de agosto, com o objetivo de prover
mecanismos para a  prevenção e para o combate aos incêndios  florestais  nas Unidades de
Conservação Estaduais, garantindo a preservação dos patrimônios ambientais existentes no
Estado.

2.  Considerando  que  uma  parte  importante  do  programa  é  o  envolvimento  da
sociedade civil organizada, por meio da qual as atividades de prevenção se multiplicam, assim
como o monitoramento para situações irregulares como queimadas ilegais.

3.  Considerando  ser  este  Oficial  o  representante  do  Corpo  de  Bombeiros  neste
programa,  de  acordo  com o  Decreto  acima,  Art.  3º  “II”  e  ainda  o  Plano  de  Ação  e  as
deliberações das reuniões do PREVINA e os itens atribuídos aos diversos órgãos para dar
fluidez ao processo.

SOLICITO:

Que este expediente seja encaminhado aos comandantes do 1º CRBM, 2º CRBM e 3º
CRBM para divulgação junto às OBM’s da listagem abaixo para que apresentem até a data
de 19 de abril equipe de instrução que será responsável, em cada OBM, pela condução da
capacitação dos brigadistas voluntários que servirão às eventuais necessidades operacionais
nas Unidades de Conservação do Estado.

Ao Exmo. Senhor
Cel. QOBM Gerson Gross
Comandante do Corpo de Bombeiros
Curitiba – PR
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ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS

Unidade de Conservação Município OBM Responsável
1 APA Estadual do Passaúna Curitiba 1º GB
2 APA Estadual da Escarpa Devoniana Carambeí

2º GB
3 Parque Estadual de Vila Velha Ponta Grossa
4 Parque Estadual do Cerrado Jaguariaíva
5 Parque Estadual do Guartelá Piraí do Sul
6 Parque Estadual de Ibicatu Centenário do Sul

3º GB
7 Parque Estadual de Ibiporã Ibiporã
8 Parque Estadual Mata dos Godoy Londrina
9 Parque Estadual Mata São Francisco Santa Mariana
10 Parque Estadual da Cabeça de Cachorro São Pedro do Iguaçu

4º GB
11 Parque Estadual do Guarani Três Barras do Paraná
12 Parque Estadual do Lago Azul Campo Mourão 5º GB
13 APA Estadual do Rio Pequeno São José dos Pinhais

6º GB14 Floresta Estadual Metropolitana Piraquara
15 Parque Estadual do Monge Lapa
16 Parque Estadual das Lauráceas Adrianópolis

7º GB17 Parque Estadual Pico Paraná Campina Grande do Sul
18 Parque Estadual Serra da Baitaca Quatro Barras
19 APA Estadual de Guaratuba Guaratuba

8º GB
20 Parque Estadual da Graciosa Morretes
21 Parque Estadual Ilha do Mel Paranaguá
22 Parque Estadual Pico Marumbi Morretes
23 Parque Estadual Ribas Lange Morretes
24 Estação Ecológica do Caiuá Diamante do Norte

9º SGBI
25 Parque Estadual de Amaporã Amaporã

A equipe de instrução deverá conter  um Oficial  como Chefe,  de preferência  que
possua o Curso de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais (CPCIF), e um corpo mínimo
de mais 3 praças auxiliares para dar fluidez à missão.

Esclareço que os nomes das equipes de instrução podem ser enviados diretamente
para  o  local  E-Protocolo  “PMPR/CCB/BM8”  que  assim  que  tiver  os  dados  realizará
instrução niveladora com todos os atores para balizar como se dará o processo de capacitação
destes brigadistas voluntários.

Respeitosamente,

Maj. QOBM Rafael Lorenzetto,
Representante do CB no PREVINA.
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Documento: 001registroequipesresponsaveis.pdf.

Assinado por: Maj. Qobm Rafael Lorenzetto em 13/04/2021 09:46.

Inserido ao protocolo 17.529.187-3 por: Cap. Qobm Giovanni Raphael Ferreira em: 13/04/2021 09:45.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
cba1eb0c31080e6241a174409f933aa.


	ContraCapa.pdf
	001registroequipesresponsaveis.pdf

